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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO A SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL


TERMO DE REFERÊNCIA

As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:

A Secretaria Municipal de Saúde solicita a Contratação de Empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de mão de obra e peças, para três microscópios e uma Lupa a fim de garantir a continuidade e operacionalidade das análises executados assim como a preservação dos equipamentos com garantia de sua precisão. Os aparelhos apresentam imagens turvas e com necessidade de avaliação de suas lentes e ajustes.

Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição do Objeto abaixo:
2. OBJETO

Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de mão de obra e peças, para manutenção corretiva e preventiva para três microscópios e uma Lupa pelo período de 12 meses.
2.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
O critério de julgamento será pelo menor preço global.

3. PRAZOS:
O prazo da execução dos serviços deverá ser em até 10 dias após a assinatura do contrato, sendo a manutenção preventiva a cada 03 meses e a corretiva quando necessário. Este deve ser realizado conforme descrito no ítem 4.3 deste Termo de Referência a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
         A entrega deverá ser efetuada na Rua Doutor Sá Earp, 433, Morin, Petrópolis – Cep: 25625-073, no horário de 8h às 16h, tel.: 24 2231-0841 ou 2291-1594.
4.2. Prazo e validade da proposta:
        O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
Manutenção Preventiva e Corretiva de três aparelhos microscópios e uma Lupa.

- Microscópio biológico de ótica infinita planacromático, Global Optics, modelo NO 226B, série:  20200407, Patrimônio: 00646272

- Microscópio, XSP-103 P, série: 029613, patrimônio: 00542431

- Microscópio DMI – B3 professional Series, Motic B, série: 30109307, patrimônio: 00642454

- Lupa, marca Ionlab, modelo Biofocus, série 20201519, patrimônio 00545271
4.3.1 Serviços de manutenção corretiva 

- A Manutenção Corretiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes procedimentos: 

a) correção de falhas e/ou defeitos 

b) correção de falhas e/ou defeitos constatados através de inspeções nos equipamentos.

c) Ações corretivas que se fizerem necessárias quando da avaria do equipamento, desgaste de peças, queima ou mau funcionamento; 

e) mão de obra e substituição de peças que sejam necessárias. 

Os serviços que, por sua natureza técnica, não possam ser executados nas dependências da Contratante, a contratada deverá solicitar por escrito, autorização para remover o equipamento, não acarretando nessa remoção qualquer ônus para a contratante.

A Empresa Contratada deverá disponibilizar meios de contato, digitais e/ou outros, para acompanhamento do processo de reparo/revisão.
4.3.2 Serviços de manutenção preventiva 

- Consiste nos procedimentos adotados com vistas a prevenir situações que possam gerar falhas, defeitos ou até mesmo a redução da vida útil dos equipamentos. Também consiste em recomendar à contratante eventuais providências para solução de problemas que possam vir a interferir no desempenho e eficiência dos equipamentos. 

- Os serviços de manutenção preventiva deverão orientar-se pelos manuais do fabricante.

- Fazem parte dos serviços de manutenção preventiva: limpeza, regulagens, alinhamentos, ajustes, lubrificação, testes e pequenos reparos nos equipamentos, com fornecimento de materiais auxiliares;

4.3.2 Visita técnica
- Poderá ser realizada mediante prévio agendamento junto à Coordenadoria de Vigilância Ambiental pelo email coviambpetropolis@gmail.com ou através do telefone (24)2291-1594 e será realizada na Sede da Coordenadoria, localizada à Rua Dr Sá Earp, 433 – Centro – Petrópolis/RJ.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140, inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
        A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Despesa orçada pela verba do Departamento de Vigilância em Saúde
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço. Devendo fornecer 90 dias de garantia pelo serviço executado.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
___________________________________________________
Assinatura do Responsável pelo Termo de Referência
(Nome, matrícula e assinatura)


